
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTUDO DE SÃO PAULO

Sm 01 de Dezembro de 1,987*

0 DR. ELSüínáEIO BRUNO MAL3RBA FILHO, 
Irefeito Municipal de Louveira, Ssta 

do de são Pa.iü.0, no uso de suas atri 
buições legais;

H E S 0 L V S

Conceder 30 (trinta) dias de férias, 

relativas ao x-erío!io de 15 de junho de 1,986 à 14 de Junlio de - 

1,987» a seguinte servidora no período abaixo:

lAVÍNIA INÊS K; DiüSSLLO 

De 04 de Janeiro à 02 de Fevereiro de 1.988.

Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, i,evogadas as disposições em contrário.

Louveira, 01 de Dezembro de 1,987,

DR. EIEIJfSEIO BEÜNO MALBRBA FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e registrada no Departanen 

to de Administração em 01 de Dezembro de 1,987.

SLEN IV J A T-> IA COLETTI
Coordenadora do Serv, Administrativo


